
 

   
 

   

 

 

SÚMULAS 

 

Segunda Seção aprova duas súmulas 

 

A Segunda Seção, especializada em direito privado, aprovou nessa quarta-feira (9) 

dois novos enunciados sumulares. 

 

As súmulas são o resumo de entendimentos consolidados nos julgamentos e servem 

para a orientação da comunidade jurídica a respeito da jurisprudência do tribunal. 

 

Os enunciados serão publicados no Diário da Justiça Eletrônico, por três vezes, em datas próximas, nos termos 

do artigo 123 do Regimento Interno do STJ. 

 

Confira as novas súmulas: 

 

Súmula 655 – Aplica-se à união estável contraída por septuagenário o regime da separação obrigatória de 

bens, comunicando-se os adquiridos na constância, quando comprovado o esforço comum. 

 

Súmula 656 – É válida a cláusula de prorrogação automática de fiança na renovação do contrato principal. A 

exoneração do fiador depende da notificação prevista no artigo 835 do Código Civil. 

 

Leia a notícia 
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Fonte: STJ 
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PRECEDENTES 

 

Incidente de Assunção de Competência 

 

TJRJ admite IAC relacionado à aplicação do regime dos precatórios à Companhia Estadual 

de Engenharia de Transportes e Logística 

 

Os Desembargadores que compõem a Seção Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

admitiram, por unanimidade de votos, o Incidente de Assunção de Competência nº 0056408-

40.2022.8.19.0000. O processo aborda a possibilidade ou não de se aplicar o regime dos precatórios à 

Companhia Estadual de Engenharia de Transportes e Logística – Central.  

 

A demanda iniciou-se como Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, arguido por Miranda Morais 

Sociedade Individual de Advocacia nos autos do Agravo de Instrumento n.º 0060308-65.2021.8.19.0000, 

sustentando que os Órgãos Fracionários deste Tribunal de Justiça têm proferido decisões conflitantes a 

respeito de tal questão jurídica, gerando risco à segurança jurídica e ofendendo o princípio da isonomia. 

 

A autora alegou que a Companhia Estadual de Engenharia de Transportes e Logística atua em regime 

concorrencial, aufere receitas provenientes da exploração do serviço de bondes, prestado no bairro de Santa 

Tereza, e de aluguéis de imóveis, bem como possui intuito primário de lucro, não atendendo, portanto, aos 

requisitos legais para que seus débitos judiciais sejam pagos através de precatórios. 

 

No voto, a relatora, Desª. Flávia Romano Rezende, destacou que a questão em exame não preenche os 

requisitos de admissibilidade do IRDR, uma vez que o suscitante não objetivava a padronização da solução 

dada pelo Poder Judiciário a demandas idênticas, mas sim a uniformização das decisões a respeito de questão 

incidental, qual seja: o procedimento aplicável às execuções por quantia certa movidas em face da Companhia 

Estadual de Engenharia de Transportes e Logística. 

 

Segundo a magistrada, a hipótese se amolda aos requisitos de admissibilidade do Incidente de Assunção de 

Competência, ou seja, a existência de relevante questão de direito com grande repercussão social, que foi 

repetidamente suscitada em feitos com demandas diferentes, fazendo, assim, surgir a necessidade de se 

prevenir ou compor a divergência entre órgãos fracionários de um mesmo tribunal. 

 

Por fim, a relatora declarou que, no caso em exame, a relevância e a repercussão social da matéria são 

manifestas, tendo em vista que a exclusão da Companhia Estadual de Engenharia de Transportes e Logística 



 

   
 

do regime dos precatórios pode inviabilizar a continuidade da prestação do serviço público essencial por ela 

executado, pois tornará possível que seu patrimônio seja objeto de constrições para pagamento das suas 

dívidas. 

 

Nesse sentido, foi publicado em 11/11, no Diário da Justiça Eletrônico, o Aviso TJ nº 149/2022, destacando, 

ainda, a suspensão dos processos em curso, no âmbito da jurisdição territorial deste Tribunal, em qualquer 

juízo e grau de jurisdição, em que se discuta a questão acima delineada.  

 

Leia a notícia no site  

 

Fonte: Portal do Conhecimento e Serviço de Publicação do Diário da Justiça Eletrônico (SEDJE) 

 

Recurso Repetitivo 

 

STJ segue orientação do STF e admite recurso extraordinário sobre honorários por 

equidade em causas de grande valor 

 

A presidente, ministra Maria Thereza de Assis Moura, determinou a remessa ao Supremo Tribunal Federal 

(STF) de recursos extraordinários interpostos contra a decisão da Corte Especial que, em março deste ano, 

vedou a fixação de honorários de sucumbência por apreciação equitativa quando o valor da condenação ou o 

proveito econômico forem elevados. O julgamento foi realizado sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.076). 

 

Na decisão em que admitiu os recursos, a ministra Maria Thereza considerou, entre outros pontos, a 

recomendação do próprio STF para que, nos processos julgados como repetitivos, mesmo que o caso discuta 

questão infraconstitucional, o recurso extraordinário seja admitido para permitir que aquela corte decida sobre a 

existência de matéria constitucional e, eventualmente, de repercussão geral.  

 

Ação declaratória de constitucionalidade sobre honorários por equidade já tramita no STF 

 

No precedente qualificado, a Corte Especial estabeleceu as seguintes teses: 

 

1) A fixação dos honorários por apreciação equitativa não é permitida quando os valores da condenação ou da 

causa, ou o proveito econômico da demanda, forem elevados. É obrigatória, nesses casos, a observância dos 

percentuais previstos nos parágrafos 2º ou 3º do artigo 85 do Código de Processo Civil – a depender da 

presença da Fazenda Pública na lide –, os quais serão subsequentemente calculados sobre o valor: (a) da 

condenação; ou (b) do proveito econômico obtido; ou (c) do valor atualizado da causa. 

 

2) Apenas se admite o arbitramento de honorários por equidade quando, havendo ou não condenação: (a) o 

proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo. 

 

http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/130173045


 

   
 

Os recursos extraordinários foram interpostos pela Fazenda Nacional e pela Fazenda de São Paulo, a qual 

lembrou que a Ordem dos Advogados do Brasil já levou ao STF a discussão sobre a fixação de honorários por 

equidade em causas de grande valor, por meio da ADC 71, ainda pendente de julgamento. 

 

"Diante da relevância da matéria debatida e considerando que o aresto recorrido foi proferido sob o rito do 

artigo 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, entende-se ser o caso de remessa do apelo extremo ao 

Pretório Excelso, na qualidade de representativo de controvérsia", concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ  
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LEGISLAÇÃO 

 

Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das legislações. 

 

Lei Municipal nº 7.641, de 09 de novembro de 2022 - Dispõe sobre o estímulo à logística reversa de 

resíduos sólidos através da criação de unidades privadas de gerenciamento e dá outras providências. 

 

Lei Municipal nº 7.643, de 09 de novembro de 2022 - Dispõe sobre a instalação de câmeras de 

monitoramento em instituições privadas de longa permanência para idosos e dá outras providências. 

 

Decreto Legislativo Municipal nº 1.587, de 03 de novembro de 2022 - Dispõe sobre a autorização 

ao Poder Executivo a contratar empréstimo com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - 

BIRD, nos termos do Projeto de Ajuste e Desenvolvimento Sustentável do Rio de Janeiro - Etapa II, com a 

garantia da União e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 51.628 de 09 de novembro de 2022 - Dispõe sobre o reajuste, repactuação e 

revisão de preços nos contratos pela Administração Municipal Direta, das fundações e autarquias, e dá outras 

providências. 

 

Decreto Municipal nº 51.629 de 09 de novembro de 2022 - Dispõe sobre as regras relativas à 

atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de 

contratos, bem como os requisitos para o modelo de gestão do contrato - ambos conforme previstos na Lei 

Federal nº 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município do 

Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/09112022-STJ-segue-orientacao-do-STF-e-admite-recurso-extraordinario-sobre-honorarios-por-equidade-em-causas-de-grande.aspx
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/894562/5506
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/894566/5506
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/894070/5505
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/894082/5505
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/894128/5505


 

   
 

Decreto Municipal nº 51.630 de 09 de novembro de 2022 - Dispõe sobre a celebração de contratos e 

de termos aditivos de forma eletrônica de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito 

da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município do Rio de Janeiro, e dá outras 

providências. 

 

Decreto Municipal nº 51.631 de 09 de novembro de 2022 - Dispõe sobre a obrigatoriedade da 

implantação de programa de integridade nas contratações de grande vulto de que trata a Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município do Rio 

de Janeiro, e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 51.632 de 09 de novembro de 2022 - Dispõe sobre políticas públicas no âmbito 

das licitações e contratações regidas pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município do Rio de Janeiro, e dá outras 

providências. 

  

Decreto Municipal nº 51.633 de 09 de novembro de 2022 - Dispõe sobre os procedimentos auxiliares 

das licitações e das contratações de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 51.635 de 09 de novembro de 2022 - Dispõe sobre procedimentos e critérios 

para verificação da ocorrência dos motivos para extinção do contrato, o processo de apuração de 

responsabilidade e a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma 

mesma empresa e derivadas de contratos distintos, para fins de aplicação de sanções, de que trata a Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional 

do Município do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

Fonte: D. O. Rio 

 

Lei Estadual nº 9.897, de 10 de novembro de 2022 - Determina que, no prazo de 24 meses, as 

escolas   públicas da rede estadual de ensino disponibilizem composteiras orgânicas para reaproveitamento de 

sobras da produção de merenda escolar. 

 

Lei Estadual nº 9.898, de 10 de novembro de 2022 - Determina que seja afixado, em todas as 

farmácias de manipulação no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a Resolução nº 1.407, de 1º de junho de 

2018, que proíbe a fabricação, distribuição, comercialização e uso do produto MMS e dá outras. 

 

*Decreto Estadual nº 48.244 de 04 de novembro de 2022 - Dispõe sobre a conversão em pecúnia de 

férias ou licenças-prêmio não usufruídas, na hipótese de rompimento definitivo do vínculo funcional do servidor 

com o Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

*Republicado por ter saído com incorreção no D.O Extra de 04/11/2022. 

https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/894084/5505
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/894085/5505
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/894087/5505
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/894089/5505
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/894092/5505
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFRCSmVVOUVTa1pPUkdOMFVYcG9SMUY1TURCU2FtTjRURlJuZVUxNlJYUk9ha1V3VWtSR1JFMVVhelJPZWxVd1RWUlpNazlFUlRST1ZHdDZUbmM5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFRCSmVVOUVTa1pPUkdOMFVYcG9SMUY1TURCU2FtTjRURlJuZVUxNlJYUk9ha1V3VWtSR1JFMVVhelJPZWxVd1RWUlpNazlFUlRST1ZHdDZUbmM5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDBWSmVFOUZWWGxSTUVWMFVWVlJNVTFwTURCUlZFMDBURlZHUjA1NlVYUk5NRnBIVWxSbmQwNVZUa05TYWxVeVRWUlpNazlFUlRST2FtczBUV2M5UFE9PQ==


 

   
 

 

Fonte: DOERJ 

 

Decreto Federal nº 11.255, de 09 de novembro de 2022 - Altera o Decreto nº 7.003, de 9 de 

novembro de 2009, que regulamenta a licença para tratamento de saúde, de que tratam os art. 202 a art. 205 

da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

Decreto Federal nº 11.250, de 09 de novembro 2022 - Altera o Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 

1996, que regulamenta a Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, que dispõe sobre o Registro Público de 

Empresas Mercantis e Atividades Afins. 

 

Decreto Federal nº 11.249, de 09 de novembro de 2022 - Dispõe sobre o procedimento de oferta de 

créditos líquidos e certos decorrentes de decisão judicial transitada em julgado, nos termos do disposto no § 11 

do art. 100 da Constituição. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0008739-93.2019.8.19.0000 

Relª. Desª. Inês da Trindade Chaves de Melo 

j. 24.01.2022 e p. 05.02.2022   

 

Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo prefeito do Município do Rio de Janeiro contra o inciso VI do 

artigo 2º da Lei Municipal n° 5.026, de 19 de maio de 2009, acrescentado pela Lei Municipal nº 6.220, de 3 de 

julho de 2017, bem como contra os artigos 1º e 3º desta última norma, ambas do Município do Rio de Janeiro, 

que versam sobre a qualificação de entidades como organizações sociais e outras providências. exigência legal 

de que as organizações sociais, que atuam no seguimento da saúde e que pretendam se habilitar para 

prestação de serviços de saúde pública no município, possuam a certificação de entidade beneficente de 

assistência social – CEBAS, como forma de comprovar sua imunidade/isenção tributária para seguridade social. 

A Lei Federal nº 9.367/98 é de observância obrigatória apenas para a União Federal, nada impedindo que 

estados, distrito federal e municípios editem seus próprios diplomas com vistas à maior descentralização de 

suas atividades, o que podem fazer adotando o modelo proposto na Lei nº 9.637/1998 ou modelo diverso, 

desde que idênticos sejam seus objetivos. não há violação da competitividade, bem como qualquer ofensa à 

igualdade ou proporcionalidade, uma vez que a certificação CEBAS passa a ser exigida de todas as entidades 

privadas, que pretendam se habilitar para a prestação de serviço público de saúde no âmbito municipal. 

improcedência da representação que se impõe. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11255.htm
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FDecreto%2FD11250.htm&data=05%7C01%7C%7C755f5f57710f4d5958f108dac310213b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638036771289984528%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=k%2BYen59DNEN0f06CAjSrGyPrFWpVwpoWEXhJCTimbvs%3D&reserved=0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11249.htm
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0008739-93.2019.8.19.0000


 

   
 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: Secretaria-Geral Judiciária 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Ex-marido de juíza assassinada é condenado a 45 anos de prisão  

 

Justiça Itinerante Marítima promove terceira jornada de atendimento à população da Costa 

Verde 

 

Moradores de Natividade podem quitar dívidas fiscais com desconto através do Programa 

Concilia até 30 de janeiro 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF invalida leis de Alagoas e São Paulo sobre doações e heranças no exterior 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou normas do Estados de Alagoas e de 

São Paulo que disciplinavam a cobrança do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e de Doação de 

Quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD) nas doações e heranças instituídas no exterior. O colegiado reiterou 

entendimento de que os estados e o Distrito Federal não podem instituir a cobrança do tributo, em razão da 

ausência da lei complementar nacional que regulamente a matéria. 

 

Alagoas 

 

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6828, o Plenário, na sessão virtual encerrada em 

28/10, seguiu o voto do relator, ministro André Mendonça, para invalidar o artigo 7º, inciso III, do Decreto 

alagoano 10.306/2011 e para excluir do 7º, inciso I, alínea "a", da mesma norma a possibilidade de incidência 

de ITCMD em relação a inventários e arrolamentos processados no exterior. 

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000461517033F0212C72225B1438D3569056C50E13190427&USER=
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/130085978
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/130084955
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/130084955
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/129974241
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/129974241


 

   
 

São Paulo 

 

Em relação à norma de São Paulo, o colegiado julgou procedente o pedido formulado na ADI 6830, nos termos 

do voto do relator, ministro Gilmar Mendes, para declarar a inconstitucionalidade da expressão “no exterior”, 

constante do parágrafo 1º do artigo 3º, e a integralidade do 4º da Lei estadual 10.705/2000. O julgamento 

aconteceu na sessão virtual encerrada em 9/11. 

 

Jurisprudência 

 

Em ambas as ações, ajuizadas pelo procurador-geral da República, Augusto Aras, os relatores reafirmaram 

entendimento da Corte firmado no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 851108 (Tema 825 da 

repercussão gral). Na ocasião, o Plenário fixou a tese da impossibilidade de os estados e o Distrito Federal 

instituírem o ITCMD nas doações e heranças no exterior sem a edição de lei complementar nacional sobre a 

matéria, conforme estabelece o artigo 155 da Constituição Federal. 

 

Eficácia 

 

A fim de resguardar situações já consolidadas, as decisões terão eficácia a partir da data da publicação do 

acórdão do RE 851108 (20/4/2021), ressalvando-se as ações pendentes de conclusão até essa data em que se 

discuta a qual estado o contribuinte deve efetuar o pagamento do ITCMD e a validade da cobrança desse 

imposto, caso não tenha sido pago anteriormente. 

 

Leia a notícia no site 

 

Decisão de desbloqueio de vias públicas é estendida a todo o território nacional 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), estendeu a todo o território nacional a 

ordem de desobstrução de vias públicas que estejam bloqueadas por manifestantes contrários ao resultado das 

eleições. Ele determinou às Polícias Federal, Rodoviária Federal e Militar dos estados que adotem, no âmbito 

de suas atribuições, as medidas necessárias ao desbloqueio. A decisão é uma extensão da determinação 

anterior do ministro, referendada pelo Plenário, na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) 519. 

 

Nesta quinta-feira (10), com a notícia de que 115 caminhões se encaminhavam a Brasília para reforçar atos 

antidemocráticos, ele já havia determinado a atuação das forças policiais para desobstruir vias públicas na 

capital do país. 

 

Na decisão de hoje, o ministro ressaltou que fatos trazidos aos autos por órgãos de segurança pública realçam 

a razão das determinações. Segundo ele, a persistência dos atos em todo país recomenda a extensão da 

decisão cautelar “a quaisquer fatos dessa natureza em curso em todo o território nacional”. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=497350&ori=1


 

   
 

 

As medidas devem resguardar a segurança de pedestres, motoristas, passageiros e dos próprios participantes 

do movimento que venham a se posicionar em locais inapropriados em vias públicas. 

 

Ele determinou, ainda, a identificação dos veículos utilizados para bloquear as vias, para que possam ser 

aplicadas multas de R$ 100 mil por hora aos proprietários, e das empresas e pessoas que descumprirem a 

decisão mediante apoio logístico e financeiro aos manifestantes. 

 

Leia notícia relacionada - Ministro Alexandre de Moraes determina desbloqueio de vias públicas 

ocupadas por caminhões em Brasília 

 

Leia a notícia no site 

 

STF anula permissão de porte de arma a procuradores do Piauí 

 

O Plenário invalidou norma do Piauí que estabelecia o porte de arma como prerrogativa funcional dos 

procuradores do estado. Por unanimidade, na sessão virtual concluída em 28/10, o colegiado julgou procedente 

o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6973 pelo procurador-geral da República, 

Augusto Aras. 

 

No voto que conduziu o julgamento, o relator, ministro Gilmar Mendes, destacou que o Supremo consolidou a 

jurisprudência de que compete privativamente à União legislar sobre a posse e o porte de armas de fogo em 

território nacional. Atualmente, a matéria é regida pelo Estatuto do Desarmamento (Lei 10.826/2003), que 

proíbe, como regra, o porte de armas em território nacional, salvo as hipóteses nele previstas e em legislação 

própria. Ele citou, ainda, julgados em que o STF invalidou normas estaduais no mesmo sentido. 

 

Portanto, Mendes ressaltou que os estados e o Distrito Federal não têm a prerrogativa de conceder porte de 

arma a agentes públicos ou privados não contemplados na legislação federal. 

 

A decisão declarou inconstitucional a regra prevista no inciso II do artigo 47 da Lei Complementar 56/2005 do 

Piauí. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro manda desbloquear plano de previdência privada da ex-primeira dama Marisa 

Letícia 

 

O ministro Gilmar Mendes determinou o desbloqueio de valores do plano de previdência privada da ex-primeira 

dama Marisa Letícia, retidos por decisão da Justiça Federal de São Paulo, em ação cautelar fiscal, a partir do 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=497270&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=497348&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=497264&ori=1


 

   
 

aproveitamento de provas ilícitas produzidas perante a 13ª Vara Federal de Curitiba. Ele atendeu pedido do 

presidente eleito Luiz Inácio Lula da Silva, viúvo de Marisa, na Reclamação (RCL) 56018. 

 

O bloqueio havia sido determinado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) na ação cautelar fiscal 

em que a Procuradoria da Fazenda Nacional (PGFN) buscava assegurar o pagamento de tributos pelo ex-

presidente. 

 

Na reclamação, a defesa de Lula argumenta que a medida viola a decisão da Segunda Turma do STF que, no 

julgamento do Habeas Corpus (HC) 164493, reconheceu a suspeição do então juiz federal Sérgio Moro para 

julgar o caso do “triplex no Guarujá” e anulou todos os atos decisórios praticados por ele no âmbito do caso, 

entre eles os que resultaram na propositura da ação cautelar fiscal. O pedido era de liberação dos bens 

constritos, especialmente os valores depositados em plano de previdência privada do Bradesco Vida e 

Previdência S/A, cuja titularidade era de Marisa Letícia, de quem Lula é viúvo. 

 

Em 28/9/2022, o ministro Gilmar Mendes havia suspendido a ação cautelar fiscal e, com base nessa decisão, 

Lula pediu ao Bradesco a liberação de quantias, mas o pedido foi negado, ao argumento de que não havia 

ordem judicial expressa nesse sentido. 

 

Perseguição 

 

Ao conceder a liminar, o ministro afirmou que, uma vez declarada a nulidade do conjunto de provas, a 

manutenção da constrição dos valores tem “tonalidades de caprichosa e arbitrária perseguição”. Segundo 

Mendes, a decisão monocrática de 27/9 é meramente declaratória quanto à impossibilidade de aproveitamento 

das provas da ação penal conduzida na 13ª Vara Federal de Curitiba para a ação cautelar fiscal. A nulidade, 

frisou, fora pronunciada antes, nos julgados que assentaram a parcialidade do ex-Juiz Sérgio Moro. 

 

O ministro explicou que o simples fato de a decisão cautelar ter se limitado a suspender a ação cautelar fiscal e 

demais procedimentos fiscais a cargo da Receita Federal do Brasil não justifica a manutenção sem fim do 

bloqueio dos bens do casal, “ainda mais sob a odiosa presunção de que todos os bens seriam proveito de 

atividade criminosa”, disse, ao citar trecho da peça produzida em 2020 pelo Bradesco Vida e Previdência S/A 

nesse sentido. 

 

Leia a notícia no site 

 

Caso sobre tentativa de homicídio atribuída a Roberto Jefferson é remetido à Justiça 

Federal no RJ 

 

O ministro Alexandre de Moraes decidiu que é da competência da Justiça Federal no Rio de Janeiro julgar o 

caso envolvendo disparos de tiros de fuzil e lançamento de granadas pelo ex-deputado federal Roberto 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=497227&ori=1


 

   
 

Jefferson contra equipe da Polícia Federal (PF) que fora cumprir um mandado de prisão, em sua casa, 

expedido pelo STF. 

 

A prisão em flagrante de Jefferson foi convertida em preventiva após realização de audiência de custódia. 

Atualmente, ele se encontra recolhido em Bangu 8, no Complexo Penitenciário de Gericinó, no Rio de Janeiro. 

 

Servidores públicos 

 

Em decisão na Petição (PET) 9844, o ministro concluiu que, em relação aos fatos em questão, o Supremo deve 

declinar de sua competência em favor da Justiça Federal, porque as supostas quatro tentativas de homicídio 

qualificado foram praticadas contra servidores públicos federais. Ele destacou, ainda, que cabe ao Tribunal do 

Júri julgar os crimes dolosos contra vida, consumados ou tentados. 

 

Por fim, o relator ressaltou que cabe agora ao juízo da 1ª Vara Federal de Três Rios (RJ) a reavaliação 

periódica da prisão, nos termos do artigo 316, parágrafo único, do Código de Processo Penal (CPP). 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém competência da Justiça Federal em ações envolvendo CEF e seguro 

habitacional 

 

O Plenário definiu que a decisão que determinou a competência da Justiça Federal para julgar ações 

envolvendo a Caixa Econômica Federal (CEF) e mutuários com apólice pública do Seguro Habitacional (SH) no 

âmbito do Sistema Financeiro de Habitação (SFH) não alcança processos com decisão definitiva (trânsito em 

julgado) anteriores a 13/7/2020, data em que foi publicada a ata do julgamento do mérito do Recurso 

Extraordinário (RE) 827996 (Tema 1.011 de repercussão geral). 

 

O colegiado acolheu parcialmente embargos de declaração apenas para modular os efeitos da tese de 

repercussão geral firmada no julgamento do mérito. De acordo com a decisão, por decorrência lógica, não 

serão admitidas futuras ações rescisórias para questionar essas decisões transitadas em julgado. 

 

Marco jurídico 

 

Em 2020, o Tribunal, por maioria de votos, deu provimento ao recurso interposto pela Sul América Companhia 

Nacional de Seguros para restabelecer decisão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJ-PR) em que foi declarada 

a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito em relação aos contratos acobertados pelo 

Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Na ocasião, o ministro Gilmar Mendes (relator) frisou que, a partir da edição da Medida Provisória (MP) 

513/2010, o fundo passou a ser administrado pela CEF. Com isso, após a publicação da MP (26/11/2010), 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=497221&ori=1


 

   
 

passou a ser da Justiça Federal a competência para o processamento e julgamento das causas em que se 

discute contrato de seguro vinculado à apólice pública, em que a CEF atue em defesa do FCVS. Até então, a 

competência era da Justiça estadual. 

 

No julgamento de hoje, o relator relembrou que o marco jurídico escolhido no julgamento do recurso para 

determinar a competência da Justiça Federal foi a existência ou não de sentença de mérito na data da entrada 

em vigor da MP 513/2010. Ele entende, portanto, que a decisão deve preservar as sentenças proferidas na fase 

de conhecimento e que tenham transitado em julgado até a publicação da ata de julgamento do mérito do 

recurso extraordinário. 

 

Leia a notícia no site 

 

Estados, DF e municípios não têm de reajustar proventos de inativos com base em lei 

federal 

 

O dispositivo de lei federal que prevê reajuste dos proventos dos servidores inativos e pensionistas que não 

tenham paridade na mesma data e com índice idêntico ao concedido aos beneficiários do Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS) não se aplica aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios. De acordo com o 

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal (STF), a regra se aplica apenas aos servidores ativos e 

aos pensionistas da União. 

 

A decisão foi tomada no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4582, ajuizada pelo governo 

do Rio Grande do Sul contra o artigo 15 da Lei federal 10.887/2004, na redação dada pela Lei 11.784/2008. O 

dispositivo estava suspenso por liminar deferida pelo Plenário, seguindo o voto do ministro Marco Aurélio 

(aposentado), relator originário da ação. 

 

Agora, no julgamento de mérito, realizado na sessão virtual encerrada em 28/10, o colegiado acompanhou 

integralmente o voto do ministro André Mendonça, que assumiu a relatoria da ação. No seu entendimento, o 

artigo questionado viola a autonomia administrativa e financeira dos entes subnacionais. 

 

Ele lembrou trecho do voto do ministro Marco Aurélio ressaltando que a competência legislativa da União em 

relação a direito previdenciário (artigo 24, parágrafo 1°, da Constituição Federal) deve ficar restrita ao 

estabelecimento de normas gerais. Para o ministro, a União não pode suprimir a liberdade do Poder Legislativo 

estadual, distrital e municipal de fixar a data e o índice dos reajustes aplicáveis ao regime próprio de 

previdência social mantido por eles. 

 

Assim, o relator votou pela procedência parcial do pedido para interpretar o dispositivo questionado de forma a 

restringir sua aplicabilidade aos servidores ativos e inativos e aos pensionistas da União. 

 

Leia a notícia no site 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=497198&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=497196&ori=1


 

   
 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Lewandowski mantém decisão do CNJ que suspendeu edital de promoção no TRF-1 

 

Para o ministro, não ficou configurada ofensa flagrante a direito líquido e certo que autorizasse a suspensão do ato. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Quinta Turma dispensa citação em medidas protetivas de urgência da Lei Maria da Penha 

 

A Quinta Turma considerou incabível, após a decretação das medidas protetivas de urgência previstas na Lei 

11.340/2006 (Lei Maria da Penha), a adoção de procedimento para que o suposto ofensor tenha ciência da 

decisão e, caso não apresente defesa, seja decretada a sua revelia, nos moldes estabelecidos pelo Código de 

Processo Civil (CPC). 

 

Por maioria de votos, o colegiado considerou que as medidas protetivas de urgência especificadas na lei 

possuem natureza cautelar – ou seja, são concedidas sem a manifestação da parte contrária (inaudita altera 

pars). Além disso, a turma reforçou que especialmente as medidas fixadas nos incisos I a III do artigo 

22 apresentam natureza criminal – cujo descumprimento, inclusive, pode acarretar a prisão preventiva do 

suposto agressor. 

 

"Deve-se aplicar às medidas protetivas de urgência o regramento previsto pelo Código de Processo Penal no 

que tange às medidas cautelares. Dessa forma, não cabe falar em instauração de processo próprio, 

com citação do requerido, tampouco com a possibilidade de decretação de sua revelia em caso de não 

apresentação de contestação no prazo de cinco dias", afirmou o ministro Joel Ilan Paciornik, autor do voto que 

prevaleceu no julgamento. 

 

No caso em exame, o juízo de primeiro grau, após conceder medidas protetivas de urgência em favor de vítima 

de violência doméstica, determinou a citação do requerido para tomar ciência da decisão e para apresentar 

contestação no prazo de cinco dias, sob pena de revelia. 

 

A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO), segundo o qual a Lei Maria da Penha não 

determina o procedimento cabível nas medidas preventivas de urgência e, ainda, autoriza a aplicação do CPC. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=497259&ori=1


 

   
 

Dessa forma, para o TJGO, a aplicação do rito das tutelas de urgência previsto nos artigos 294 e seguintes do 

CPC, na parte que não conflita com a Maria da Penha, não geraria tumultos no processo. 

 

Existem diferenças relevantes entre tutelas inibitórias, antecipadas e cautelares 

 

Em seu voto, Paciornik afirmou que a lei deve ser aplicada "em consonância com a interpretação histórica e 

teleológica de seus dispositivos", levando em consideração o contexto em que foi aprovada e, principalmente, a 

sua finalidade – que, no caso da Maria da Penha, é "tutelar, de forma efetiva e integral, a liberdade, a dignidade 

e a integridade física e psíquica da mulher vítima de violência doméstica". 

 

Em relação às medidas preventivas do ordenamento jurídico, o ministro explicou que a tutela inibitória consiste 

em provimento satisfativo, cujo objetivo é impedir, de forma definitiva, a prática, a continuação ou a reiteração 

de um ato ilícito. 

 

Já no caso das tutelas antecipadas de urgência, o magistrado destacou que sua finalidade é a antecipação total 

ou parcial dos efeitos da tutela judicial definitiva, motivo pelo qual também são chamadas de tutelas satisfativas. 

Hipótese diferente, completou, ocorre com as tutelas cautelares, as quais buscam preservar o resultado útil do 

processo, conservar direitos ou evitar o dano gerado pela demora no julgamento definitivo da ação. 

 

Medidas de urgência da Lei Maria da Penha têm caráter provisório 

 

Segundo o ministro, não seria viável incluir as medidas protetivas de urgência da Maria da Penha como 

espécies de tutela inibitória, já que são concedidas em caráter provisório, a título precário, tendo em vista que 

se baseiam em um juízo não de certeza, mas de probabilidade, fundado em elementos indiciários colhidos de 

forma preliminar. "Dessa forma, as medidas devem ser, por sua natureza, revogáveis e reversíveis, quando 

constatada a superveniente ausência dos motivos autorizadores de sua aplicação", acrescentou. 

 

Paciornik esclareceu que o objeto das medidas protetivas de urgência, diferentemente das tutelas 

antecipatórias, não coincide com o objeto da tutela jurisdicional final, pois, com a sua decretação, busca-se 

proteger a vida e a incolumidade física e psíquica da vítima e, por consequência, preservar a própria ordem 

pública. 

 

Nesse contexto, o magistrado defendeu o caráter cautelar das medidas protetivas, como forma de interromper o 

risco de reiteração na prática delitiva pelo suposto agressor. 

 

Como consequência, o ministro enfatizou que as medidas protetivas não poderiam ser admitidas como de 

natureza satisfativa, exatamente por causa de seu caráter preventivo, e não definitivo – ainda que, em certo 

sentido, elas também possam gerar a satisfação do direito da vítima. 

 

Se medidas tivessem natureza cível, prisão do ofensor não seria possível 



 

   
 

 

Paciornik lembrou jurisprudência do STJ no sentido de que as medidas previstas no artigo 22, incisos I a III, da 

Lei Maria da Penha têm natureza criminal, enquanto as descritas nos demais incisos são de natureza cível. 

Entre as medidas consideradas penais, apontou, estão a suspensão da posse ou restrição do porte de armas, o 

afastamento do lar e a proibição de aproximação entre o suposto ofensor e a vítima. 

 

De acordo com o ministro, a justificativa para que essas medidas tenham natureza penal é a restrição à 

liberdade de ir e vir do acusado, em conjunto com a necessidade de preservar os direitos fundamentais à vida e 

à integridade da vítima. Em caso de descumprimento, ressaltou Paciornik, é possível, inclusive, a decretação da 

prisão do suposto agressor – opção que não existiria se as medidas tivessem caráter cível. 

 

Ao afastar a necessidade de citação do acusado para oferecimento de contestação, Paciornik concluiu que é 

"aplicável, sim, o regramento do código processual penal que, em caso de risco à efetividade da medida, 

determina a intimação do suposto agressor após a decretação da cautelar, facultando-lhe a possibilidade de 

manifestar-se nos autos a qualquer tempo, sem a aplicação dos efeitos da revelia". 

 

Leia a notícia no site 

 

Juiz federal não pode exercer juízo de valor sobre razões do pedido para manter preso no 

sistema federal 

 

Se o pedido de manutenção de preso em presídio federal está devidamente motivado pelo juiz estadual, não 

cabe ao magistrado federal exercer juízo de valor sobre a fundamentação apresentada, mas apenas aferir a 

legalidade da medida. O entendimento foi confirmado pela Terceira Seção ao prorrogar a permanência de um 

custodiado no Sistema Penitenciário Federal. 

 

No caso analisado, após ter expirado o período de permanência do preso no cárcere federal, e não havendo 

prorrogação autorizada pelo magistrado estadual, o juiz federal determinou o seu retorno ao sistema estadual.   

 

Ao tomar ciência da decisão, o juízo estadual suscitou o conflito de competência, assinalando que 

permaneciam íntegros os fundamentos que determinaram a transferência do apenado, em caráter de 

emergência, para o sistema federal. 

 

Retorno traria risco ao sistema penitenciário estadual 

 

O relator do conflito no STJ, ministro Sebastião Reis Júnior, afirmou que a jurisprudência do tribunal considera 

que, estando devidamente fundamentado o pedido do juiz estadual para a manutenção do apenado em presídio 

federal, não cabe ao juiz corregedor federal exercer juízo de valor sobre tais razões, pois a sua atuação no caso 

se limita à verificação da legalidade da medida (CC 154.679). 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/11112022-Quinta-Turma-dispensa-citacao-em-medidas-protetivas-de-urgencia-da-Lei-Maria-da-Penha.aspx


 

   
 

O ministro destacou que o requerimento de prorrogação estava fundamentado em elementos concretos. "No 

caso, persistem os fundamentos que ensejaram a transferência do preso para o Sistema Penitenciário Federal, 

como afirmado pelo juízo suscitante, notadamente a liderança exercida pelo custodiado em organização 

criminosa e o risco que seu retorno representaria ao sistema penitenciário estadual, extraído dos indícios de 

que atuou na articulação de ataques intra e extramuros", declarou. 

 

Assim, segundo o relator, como o juízo estadual reiterou as razões que deram causa à transferência para o 

presídio federal de segurança máxima – conforme preceitua o artigo 3º da Lei 11.671/2008 –, e não tendo o juiz 

federal apresentado nenhum fato que impedisse o acolhimento do pedido, o preso deve permanecer no 

Sistema Penitenciário Federal. 

 

Leia a notícia no site 

 

Para Quarta Turma, mãe pode adotar filha biológica que foi adotada por outros quando 

criança 

 

A Quarta Turma deu provimento ao recurso especial de uma mulher para permitir que ela adote sua filha 

biológica, que foi adotada por um casal quando criança. 

 

Para o colegiado, a decisão do tribunal local contrariou as disposições legais sobre adoção de pessoa maior e 

capaz. Além disso, os interesses envolvidos são mais bem garantidos com o deferimento da adoção, conforme 

a vontade das partes envolvidas. 

 

O recurso teve origem em ação de adoção ajuizada pela mãe biológica. Ela explicou que entregou a menina 

para adoção porque, naquela época, enfrentava dificuldades pessoais e financeiras. 

 

A recorrente informou que visitava frequentemente a criança e que sempre teve uma boa relação com seus pais 

adotivos. Conforme relatou, com o passar do tempo, as duas foram se aproximando cada vez mais e surgiu a 

vontade recíproca de se tornarem mãe e filha novamente, com a concordância dos pais adotivos. 

 

Na adoção de maior capaz, deve ser aplicado o Código Civil 

 

O juiz considerou que o pedido violaria a legislação e comprometeria a segurança jurídica das relações 

parentais decorrentes da adoção – entendimento mantido pelo tribunal de segunda instância. 

 

No recurso especial, a autora da ação argumentou que o acórdão aplicou os pressupostos do Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA) referentes à adoção de menor de idade. Entretanto, a adotanda é maior e 

capaz, razão pela qual – acrescentou – deveria ter sido observado o disposto no Código Civil, especificamente 

em relação a esse tipo de adoção. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/10112022-Juiz-federal-nao-pode-exercer-juizo-de-valor-sobre-razoes-do-pedido-para-manter-preso-no-sistema-federal.aspx


 

   
 

Irrevogabilidade da adoção protege interesses do menor adotado 

 

O relator do recurso no STJ, ministro Raul Araújo, afirmou que a adoção realizada na infância foi válida e é 

irrevogável. Entretanto, ele esclareceu que a ação objetiva uma nova adoção, de pessoa maior, que é regida 

pelo Código Civil. 

 

O ministro destacou que a irrevogabilidade da adoção visa proteger os interesses do menor adotado, evitando 

que os adotantes se arrependam e queiram "devolvê-lo". No caso sob análise, ele apontou que todos os 

requisitos legais da adoção de maior capaz foram preenchidos, conforme o estabelecido no Código Civil, entre 

eles a concordância dos atuais pais adotivos e da adotanda, e a diferença de idade, de 16 anos, entre ela e a 

adotante. 

 

"A lei não traz expressamente a impossibilidade de se adotar pessoa anteriormente adotada. Bastam, portanto, 

o consentimento das partes envolvidas, ou seja, dos pais ou representantes legais, e a concordância do 

adotando", declarou. 

 

Princípio do melhor interesse deve ser atendido 

 

Raul Araújo reiterou que, independentemente da idade da adotanda, o princípio do melhor interesse deve ser 

atendido. Segundo ele, os princípios da proteção integral e da garantia do melhor interesse não podem ser 

interpretados contra a adotanda, de modo a lhe impedir uma nova adoção com a qual tanto ela quanto seus 

pais adotivos concordam. 

 

O ministro observou que, a partir de uma interpretação sistemática e teleológica do artigo 39, parágrafo 1º, do 

ECA, é possível concluir que a regra da irrevogabilidade não é absoluta. Segundo apontou, ela pode ser 

afastada quando deixar de atender aos princípios da proteção integral e do melhor interesse da criança ou do 

adolescente. 

 

Para o relator, se, ao atingir a maioridade, a adotada deseja constituir um novo vínculo de filiação, seus 

interesses serão mais bem preservados com o respeito à sua vontade, livremente manifestada. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/10112022-Para-Quarta-Turma--mae-pode-adotar-filha-biologica-que-foi-adotada-por-outros-quando-crianca.aspx


 

   
 

Inscrições abertas para o curso “Capacitação em Propriedade Intelectual para o Judiciário” 

 

Aprovada regulamentação de utilização do e-NatJus pela Justiça 

 

Corregedoria Nacional de Justiça suspende promoções na magistratura da Justiça Federal 

 

Fonte: CNJ 
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